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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS LINHARES

PORTARIA Nº 286, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS LINHARES DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela Portaria nº 1.977, de 22 de novembro de 2021 da Reitoria Ifes, publicada no
DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais, e contido no
Processo 23155.001364/2022-62,

:RESOLVE

Art. 1º   Alterar a Portaria nº 271, de 01.09.2022, que nomeou os membros do
Núcleo de Pesquisas em Gênero e Sexualidade (Nepgens) deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Espírito Santo,   Linhares, que passa a vigorar como segue:campus

Letícia Araújo Brandão - Siape 1036579 - Coordenadora
Felipe Henrique Gonçalves da Silva - Siape 1143139 - Vice-Coordenador
Demétrio Cardoso Daltio - Siape 1671278 - Secretário
Homero Alberto Gomes da Silva - Siape  3243213 - Membro
Poliane dos Santos Almeida  Siape - 2018967 - Membro
Eufelix Monteiro Maurício - Siape 1026684 - Membro
Antônio de Freitas - Siape 1063297 - Membro

Art. 2º Atribuir a carga horária semanal de até 8 (oito) horas para a coordenadora, de
até 4 (quatro) horas para o vice-coordenador e secretário, e de até 2 (duas) horas para os
demais membros.

Art. 3º Atribuir o prazo de vigência de 29/03/2022 a 28/03/2023.

Art. 4º Revogam-se a partir desta todos os dispositivos em contrário.

SANDRA MARA MENDES DA SILVA BASSANI
Diretora-Geral
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